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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. RODRIGO ANTÔNIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

MO. PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU/SP 

PREFEITU~~&óf~ 1·0 \/ 
GABINETE ./ 

PR O C E,JJ~ O 
tf 6<6~ (L\ 

oata.Ai.QJ ,f--\ 

Milton Pontes Ribeiro, brasileiro, casado, Titular do RG 

13.910.675-3 e do CPF 038.777.588-94, Advogado, inscrito na OAB/SP sob n2. 325292, residente 

e domiciliado no endereço sito à Rua Olmes Berriel, 4-16, VI. Santa Terezinha, CEP 17051-380 

em Bauru/SP, vem à presença de Vossa Excelência, requerer que me seja fornecido dados 

referentes ao Processo legal que transformou a gleba denominada Floresta Urbana ou Fazenda 

campo Redondo em Bauru/SP, cadastrada como setor 003, Quadra 1247 do lote 01ao010, em 

Área de Relevante Interesse Ecológico, bem como as razões e procedimentos legais que levaram 

a descaracterizar essa condição e permitir empreendimentos no local. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Bauru/SP, 29 de Janeiro de 2014. 
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~~ ' PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA 
Processo nº 5881/2014 

Requerente: Milton Pontes Ribeiro 

Assunto: Informações sobre ARIE 

Bauru, 10 de março de 2014 

Endereço: Setor 03 Quadra1247 Lote 01 a 010 · 

RELATÓRIO 

Trata,.se de um questionamento sobre os procedimentos legais que levaram a 

descaracterizar a condição de ARIE e permitir empreendime.nto no local citado 

acima. 

Segundo o Plano Diretor do Município Lei nº 5631/08. 
' 

'Título IV, das diretrizes específicas dos setores de planejamento urbano e rural, 

capítulo 1, dos setores urbanos. 

Art.122- As diretrizes descritas a ~eguir, deliberadas durante o processo de 

discussão do Plano Diretor Participativo nos Setores de Planejamento referidos no 

artigo 7° e identificados no Mapa 03: "Setores de Planejamento", assim como as 

demais disposições da presente lei, deverão orientar os Planos Urbanísticos 

Setoriais a serem desenvolvidos através do planejamento participativo. 

• Art.133 - No SPU-11 deverão ser consideradas_as seguintes diretrizes: 

• XX - estabele,cer ARIE em parte das áreas/castradas no Município como 3-124 7 e 

1396, co~forme Mapa 05:"Areas de Interesse Ambiental", em anexo; 

,,)()(1 - tombamento das áreas 3-1247 e 1396 como reserva natural de Cerrado, 

destinando defronte a Avenida da Agua Comprida (projetada) e Avenida Gilberto 

Bresolim para parcelamento de fins de urbanização, conforme Mapa 05:"Areas de 
. . 

Interesse Ambiental", em anexo." 

• Para entendimento do que é Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE, 

temos a: LEI No 9.985, de 18 de julho de 2000 - SNUC - que regulamenta o art. 

225, § 1 o, incisos 1, li, Ili e VII da Constituição Federal.institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 

~ Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequéna 

extensão, com p0l,1ca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais 

SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Av. Dr. Nuno de Assis nº 14-60-CEP 17020-310- Jardim Santana - Bauru/SP 

Fone: (14) 3235 1037 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

(. 

~ ~\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA 

extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como 

objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular 

o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de 

conservação da natureza. ~ -

§ 1 o A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras públicas ou 

privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 

restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de 
' 

Relevante Interesse Ecológico. 

Ainda Segundo o Plano Diretor do Município Baur.u Lei nº 5631/08, "capítulo li 

das área especiais, 

Art.65 - Áreas especiais são aquelas que exigem regime urbanístico específico, 

condicionado as suas peculiaridades no que se refere às características de 

localização, forma de ocupação do solo e valores ambientais. 

Art.66 - Ficam criadas as seguintes: ARIE - Áreas de Relevante Interesse 

Ecológico, unidades de conservação de , uso sustentável, na forma do artigo 16 da 

Lei Federal 9.985, de 18 de jÚlho de 2000, destinadas a manter e conectar os 

ecossistemas naturais, onde será vedado o desmatamento, conforme M~pa O~ : 

"Áreas de Interesse Ambiental", em anexo." 

Concluo que não ocorreu descara~terização de área para nenhum assunto e 

que a conservação da "Floresta Urbana" e de real interesse do município. 

/ 

Responsável Técnico: Engº Agr° Luiz Fernando N. Silva 

SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Av. Dr. Nuno de Assis nº 14-60 - CEP 17020-310- Jardim Santana - Bauru/SP 

Fone: (14) 3235 1037 
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• íiAüºRü 'f\ 
Of. nº 075/14-DZB 

Bauru, 18 de março de 2.014 

Prezado (a) Senhor (a) 

Em atenção aos questionamentos apresentados no 
Processo nº 5881/14, referente a gleba denominada Floresta Urbana ou 

· Fazenda Campo Redondo, Setor 03, Qu~dra 1247, Lotes 01 ao 10, temos a 
informar que: 

Segundo o Plano Diretor do Município lei nº 5631/08. 
Artigo 133 - No SPU-11 deverão ser consideradas as seguintes diretrizes: 
XX - estabelecer ARIE em parte das áreas cadastradas no Município como 3-1247 e 1396, 
conforme Mapa 05: "Áreas de Interesse Ambiental"; · 
XXI - tombamento das áreas 3-124 7 e 1396 'como reserva natural de Cerrado, destinado 
defronte a Avenida da Água Comprida (projetada) e Avenida Gilberto Bresolin para 
parcelamento de gins de urbanização, conforme Mapa 05: "Áreas de Interesse Ambiental". 

Para entendimento do que é Área de Interesse 
Ecológico -ARIE, temos a lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 - SNUC....: q!Je regulamento 
o Artigo 225, §1°, incisos 1, li, Ili e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 
Artigo 16 - A Área de Relevante Interesse. Ecológico é uma área em geral de pequena 
extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais 
extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo 
manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular ou uso 
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da 
natureza. 

Portanto, desta forma concluímos que não ocorreu 
. descaracterização de área para nenhum assunto e que a conservação da "Floresta Urbana" 
é de real interesse do município. 

Qi <'.dr _;,.... z 5 /oJj; 'f' 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
MILTON PONTES RIBEIRO 

I 

Rua: Olmes Berriel nº 4-16 - Vila Santa T erezinha 
CEP: 17051-380 - Bauru/SP 

Secretaria do Meio Ambiente - Departamento Zoobotãnico 

~ 
SEMMA S.C............,..._do,,...,_ 

Avenida: Dr. Nuno de Assis nº 14-60 - Jardim Santana - CEP:- 17020-31 O - Fone:- 3235-1037 
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